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INDICAÇÃO N.º  

AUTOR: LUÍS FERNANDO DA SILVA (Fernando Beleza) 
 

 

EMENTA: Prefeitura Municipal de Porto Real – 

Secretaria Competente – Providenciar a 

colocação de Pontos de Ônibus com espaço 

para cadeirantes. 

 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento 

Interno desta Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, 

com cópia à Secretaria Competente, no sentido de que seja providenciado instalação de 

Pontos de Ônibus com espaço para cadeirantes. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                  

                        Solicito ao Poder Executivo juntamente com a Secretaria Competente que 

estudem a possibilidade de providenciar a instalação de Pontos de Ônibus no município 

com espaço para cadeirantes. 

                        A presente propositura tem como objetivo principal assegurar as pessoas 

portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos de mobilidade, 

acessibilidade e transporte público no âmbito do Município de Porto Real. 

                             Objetivo é que essas estrutura seja ampla, além do espaço tradicionais 

que os pontos de ônibus já possuem ter um espaço maior, ser acessível, com rampas de 

acesso e espaço para cadeirantes, sinalizado para que as demais pessoas o respeitem, 

onde eles possam se mover com facilidade e usufruir normalmente da parada de ônibus.  

                 Certo de que o Poder Executivo tratará a questão com a devida sensibilidade, 

conto com a aprovação em Plenário, da presente Indicação, pelos nobres vereadores desta 

Casa Legislativa. 

 

Porto Real, 26 de abril de 2022 

 

_____________________________ 

Luís Fernando da Silva 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 38003200320033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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